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MUNrcíPIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO No
03212022

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 1112022

PROCESSO LICITATÓNIO
2022.1104.0034
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R$ R$3.000,00

75,00

R$

72,00

R$432,00

R$ R$444,00

74,OO

R$ R$118,00

59,00

R$ R$148,00

74,00

R$ R$390,00

65,00

R$
í49,00

R$894,00

R$ R$1.164,00
194,00

No dia 0í de Julho de 2022, no(a) muilrclPlo DE BOQUlll/SE , inscrito(a) no CNPJ 13.097.068/0001€2, com sede à PC DR JOSE MARIA P MELO n'
S/N CEP 4936G,000 - Boquim-SE nest€ ato legalmênte representado por ERALDO DE ANDRADE SANTOS, portador clo CPF n" 89í60258$0,
RESOLVE registrar preços para eventuâl aquisiÉo em face da apresenteÉo da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualiÍicada(s):

Fomecedor: IIAXAUTOPECASLTDA GNPJ:42.856.969/000í-09

Repreeontante: TATIANE DA SILVA RODRIGUES

Telefone: (79) 9692-4187

Email: maxautopecasOS2í @gmail.com

\ Éndereço: AV JORGE AMADO, í565 - JARDINS, Aracaju - SE - 4902S330

preço

Item Descrlç§o Quantidade. Unidadê tarca llodelo Unitário Valor Total

E Câmara de ar: pneu 175n0 R14. -

o ltem devera atender as normas

da ABNT

Gâmara de Ar para Moto '100/80

baseiÍo 18 p/Moto - o item devera

atender as normas da ABNT

Câmara de Ar para Moto 80/'100

dianteiro 18 p/Moto - o item

devera atender as normas da

ABNT

Camara de AÍ para Moto 80/100
tEsêiro 14. pl Biz - o item devera

atender as normas da ABNT

Câmara de ar de pneu, Biz 80/100
R17 (dianteiro),- o item devera

atendêr as normas da ABNT

Câmara de ar: pneu 195/60 Rí5. -
o item devera atender as normas

da ABNT

Camara dê ar:Pneu 21575 R 16

C novo, primeira linha p/ Van. o

item devera atender as normas da

ABNT

Camara de ar : Pneu 225nO R 16

novo, primeira linha p/

ceminhonete Fiat Toro. o itêm

devera atender as normas da AB
NT

í0

11

\./
12 UN2,00

6,00í3

14

't5 Tortuga K-16 Tr15

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neUreportsy'pregaol44022lcr,mpleto_relatorio_ata_registrojreco_completo_G7í 3591 57.html

Total: R$ 29.í5{1,00
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ltem Deecrição

Camara de Ar 110/90 R 17

traseiro. - o item devera atendêr

as normas da ABNT

Camara de Ar 90/90 R19

dianteiro. p/ Moto - o item devera

atender as normas da ABNT

Câmara de ar de pneu de trator
New holland (traseiro), pneu

18.UlU, í2lonas - o item devera
atendêr as normas da ABNT

Câmara de ar de pneu para

Rehoescavadeira traseiro 17.5 -

25 ,12lonas - o item devera

atêndor as normas da ABNT

Camara de ar para pneu 12.4124,

12 lonas ,para hator New

holland(dianteio) - o item devera
atender as noÍmas da ABNT

Camara de ar para pneu 12.5/80 -
Rí 8TL, para retroescavadeira

(dianteiro), - o item devera atender
es n ormes da ABNT

25 Camara de ar para pneu 18.4/30

12 lonas, para trator New holland

(baseiro) - o item devera atendêr
as normas da ABNT

26 Câmara de ar para pneu 7.50 R16

,para canêtia de trator.- o item

devera atender as normas da

ABNT

LICITANET - Atr de Registro de Preço

Quantidade. Unidade tarca todelo

4,00 uN Bufialo Buffalo

4,00 uN Tortuga 900X20 Tortuga 900)C0 Tc 131

Tc 131

4,00 uN

19

Tortuga

18.4X34

493034 Tr2í8

MAGNUM

MAGNUM

ToÍtuga 750X16

Ag1416T1 15

ToÍtuga 18.4X34 49303
Íí218

Câmara de ar
Magnum 17.í25TP220A
caixa com 3 unidades

Câmara de ar
Magnum 12.4-24TR218A

caixa com 6 unidades

Câmara de ar
Magnum 18.4-30 TR218A

caixa com 3 unidades

Tortuga 750Xí6 Agí416Tr
't5

Preço
Unitário Valor Total

R$ R$344,00

86,00

R$

62,00

R$248,00

R$ R$1.756,00

439,00

R$ R$1.956,00

489,00

R$ R$í.395,00
279,00

R$

189,00

R$378,00

R$ RS2.185,00

437,00

R$ R$2.380,00

85,00

R$ R$1.188,00

297,00

R$ R$4.428,00

123,00

Rs R$828,00

69,00

R$ R$2.124,00

59,00

20

21

22

23

\-/

4,00 uN

5,OO UN

28,00 uN

24 2,O0 UN TR218ABBW TR2í8ABBW

5,00 uN MAGNUM

\./

35

4

Pneu 90/90 R í9 dianteiro ,novo,
de primeira linha com cêímcado

do lnmêtÍo, não recauchutado. p/

Moto - - o item devera atend er as

normas da ABNT

Câmara de ar para Pneu 90G20
para ônibus - Material de bonacha

de alta resistência, produto novo,

não recondicionado e/ou rema

nuÍaturado, o item devera atsnder
as normas da ABNT

Protetor de câmara de ar, novo,
pare pneu microónibus 7.50

R16;o item devera atender as

normas da ABNT

Protetor para Câmara de Ar 900 X
20 - ônibus, Primeira linha; o item

devera atender as normas da
ABNT

4,OO UN

36,00 uN

12,00 uN

RINALDI R34

52T TT

DIANTEIRO

MAGNUM

Maxxicargo

7.00-7.50x16

RINALDI R34 52T TT

DIANTEIRO

Câmara de ar
Magnum 9.00R20 V$04-5
caixa com I unidades

Maxxicargo 7.0G7.50X1 64

45 36,00 uN G.A Flex G.A Flex

Total: R$ ã1.í50,00
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llem Deccrlção

Camara de ar : Pneu 17.5125. 16

lonas para Pá Canegadeira, novo,

primeira linha - o item devera

atgndêr as normas da AB NT

53 Camara de ar:Pneu 275180 R

22.5,novo, primeira linha. para

Caçamba/ônibus - o item devera

atender as normas da ABNT

Càmara de ar de pneu canêta
(reboque, limpa Íossa,

pulverizador) pneu í0.5/80 R18, -

o item devera atender as normas

da ABNT

LICITANET - Ata de Registro de Preçp

I

Quantldade. Unldade UaÍca

2,OO UN

todelo

Gâmara De Ar 17.5-25

QBom FEQ TR220

Preço
Unitário Valor Total

R$ R$1.088,00

544,O0

58

12,00 UN

2,00 uN

Câmara De Ar
17.$25 QBom

FEQ TR22O

MAGGION TR
462

Maggion TR15
Agrícola

MAGGION TR 462 R$ R$í.884,00
157,00

Maggion TRí5 Agrícola R$ RS378,00

189,00

Total: R$ 29.í50,00

As especificações técnicas @nstantes do processo em epígrafe, assim como todas as obriga@s e condi@s descÍitas na minuta da Ata de Registro de

\afreços e na PÍoposta de Preços intêgram osta ARe independentemente de transcriçpo.

A validade desta Ata de Registro de Preços ó até 05rc7n022, a contar do diaO1l07l2022 .

3. DO ÓNAEO GERENCIADOR E PARTICIPA'I,rES

3.í. O órgão gerenciador seÉ a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer (Órgão Participante).

3.2. São órgãos e enüdades públicas participantes do registÍo de preços:

Secretaria Municipalde Saúde e bem-estar;a

a Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

\./ 4. DA ADESÃO À arA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.í. A ata de registro de preços, durante sua velidade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administreÉo pública que não tenha
paÉicipado do ceÍtame licitatóÍio, mediante anuência do órgão gerenciador, dêsde que devidamente justificada a vantagom e respeitadas, no que couber,

as condi@es e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

t1.2. CabeÉ ao Íomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiÉes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fomecimênto, desde que este fomecimento não prejudique as obriga@s anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

r1.3. As aquisi@es ou contrataçõês adicionais a que se refere este item náo podêráo exceder, por órgão ou enüdade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instÍumento convocatório e registrados na ata de regisko de pÍeços paÍa o órgão gerenciador e órgáos participantes.

4,4, As adesões à ata de registro de prêços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registÍo de preços

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgâo não participante que aderir à ala competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das obriga@es contratualmente

assumidas e a aplicaÉo, obseNada a ampla deÍesa e o contraditório, dê eventuais penalidades dêcoÍÍêntes do descumprimento de cláusulas contratuais,

em relação as suas póprias contratagôes, inÍormando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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4.6. Após a autorizaçpo do órgão gerenciador, o órgão não perticipante deveÉ efeüvar a contrataçpo solicitada em até noventa dias, observado o prazo

de validade da Ata de Registro de Preços.

tL6.í. CabeÉ ao óÍgão gerenciador autorizar, excepcional e jusüficadarnents, a pÍorÍogaçáo do prazo para efeüvação da contrataÉo, respeitado o prazo

de vigência da ata, d€sde que solicitada pelo óÍgão não participante.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.í. A validade da Ata de Registro de Preços seÉ de í2 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser pronogada.

6. DA REVTSÃO E CANCELAMENTO

6.1. DA REV|SÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.í.í Os preços r€gistredos poderão ser revistos a qualqugr tempo em deconência da redução dos preços praücados no mêr@do ou de íato que eleve os

!óustos de itens regisbados, obedecondo ao estabelêcido no Decreto n' 190 de 24 de lulho de 2017, obedecendo ao sêguinte:

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o

fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será Iiberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade

de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

\./
1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

reglstrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Registro de Preços sofrerá

alteraÉo caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso

assumido.

6.í,2, SeÉo considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inÍeriores à média daqueles apurados pela Administração para os itens

í€gisbados.

6,í,3. Em qualquer hipótese, os preços de@nentes da revisão náo poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença

percentual apurada enbe o valor originalmentê constante da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do Íegistro.

6.1,4. As alteraçõ€s dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário Oficial do Município.

6.2. DO CANCELAiTENTO DOS PREçOS REGTSTRADOS

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neUreports/pregaol4022lcompleto_relatorio_ata_registrolrreco_completo_671 359157.htm1 4t6
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6.2.í. Os preços regishados na presente Atra poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia defesa, nos termos do Decreto n" 190 de 24 de

, julhode20í7:

l- pela Admlnistração quando:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigêncaas

contidas na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, deconente do registro

de preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

v

\,/

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tomar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponêntê que tenha seus preços reglstrados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas

no procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorência de fato superveniente, caso foÉuito ou força maior, que comprometa
a execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.í. O desanmprimento da Ata de Rêgistro de Preços ensejará aplicâção das penalidades estabelecidas no Edital.

. 2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qualcaberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.892120131.

7.3. O órgão paÍticipante deveÉ comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a

necessidade de instauração de pocedimento para cancelamento do registro do fomecedor.

8. DAS CONDrçÕES GERATS

8.í. As condigões gerais do Íomecimento, tiais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obdga@s da AdministÍação e do fumecedor
tegisfado, penalidades e demais condigõês do ajuste, en@ntram-se deÍinidos no Termo de RêÍorôncia, ANEXO AO EDITAL.

https://dv7rs78smtpx8.cloudftont.nêUreports/prcgaol44022lcrlmpleto_relatorio_ata_registrojreco_completo_G71359157.htm| 5/6
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Para firmeza e validade do pactJedo, a presênte Ate foi lavrada que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partês e encaminhada ópia
aos demais órgãos participantes.

A pr€sente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada

SANTOS

Assinado de Íorma dlgital poÍ:

TATIANE DA SILVA RODRIGUES

024762E0500

Dados : 05/07/202 2 22:29'.23

I'AX AUTOPECAS LTDA
42.856.96910001 {'9

v

v
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